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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES C	 ofçrica

Processo na	 10850.000442/91-73

Sessão de 2	 23 de setembro de 1.993 	 ACORDNO Np 202-06.118
Recurso no:	 88.039
Recorrente:	 PIPI - POPO CONFECÇOES INFANTIS LTDA.
Recorrida N	 DRF EM SAÍ) jOSE DO RIO PRETO

FINSOCIAL/FATURANENTO - Caracterizada a omissa .° de
receita, legitima-se a exigOncia da contribuiçâo.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por PIPI - POPO CONFECÇOES INFANTIS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros 30SE ANTONIO
AMNII1A DA CUNHA e TERESA CRISTINA °ONÇA'	 PANTO3A.

Sala das Se,..(N'as, em 21(.1: setembro de 1993.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, 0s Conselheiros ELIO
ROTHEg jOSE CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO,
OSVALb0 TANCREDO DE OLIVEIRA e TARASIO CAME1 O BORGES.
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Processo no	 10850.000442/91-73

Recurso no n	 88.039
Acórd'ao no	 202-06.118
Recorrente	 PIPI - POPO CONFECCCES INFANTIS LTDA.

RELATORIO

Em fiscalizaçao do MR3, foi lavrado contra a
empresa acima identificada o Auto de Infraçao de fls. 08, onde se
exige o pagamento da contribui0o ao FINSOCIAL, em decorrencia de,
omissao de receita operacional, em novembro de 1987,
caracterizada por nao-comprovacao da origem e da entrega dos
recursos	 relativos à integralizaçao de capital social	 em
dinheiro.

Impugnando o feito a fls. 13/14, a autuada alegou,
em sírlt~„ queg

a) o sócio jORGE EDUARDO M. MORTATI integralizou
Cz$ 180.000,00, representados pelo cheque ng
935518, e doou Cz$ 540.000,00 aos outros sócios,
representados pelos cheques ngs 935508, 935509 e
935510g

b) o	 referido sócio possuía, em 31/12/86, a
importWrcia de Cz$ 281.000,00g

c) durante a inc de 1987, vendeu gado no valor de
Cz$ 491.400,00 e retirou, a título de pró-labore,
a importãncia de Cz$ 8(5.195,09g

d) desse modo, tal 5óCio possuia recursos
suficientes tanto para integralizaçao do capital,
como para doar a outros sócios.

Na ir' -forma Fiscal de fis 46 o autuante,
reportando-se à informaçao prestada no processo dito matriz,
epinou pela manutenao integral do auto em questaD.

A autoridade julgadora de primeira 	 instãncia
indeferiu a impugnaçao, na Decisao de f] 5,, 53/55, assim ementadag

"DECISAWCONT. Ng 10850/2331 791. CONTRIBUIÇ g0 AO
FINSOCIAL/FATURAMENTO. Período de apuraçao 1987n A
interessada nao logrou comprovar com documentos,
hâbeis e idóneos e coincidentes em datas e valores
Li origem e a efetividade da entrega de recursos de
caixa à empresa através dos sócios, cujo valor é
tido como um :1. de receitas. IMPUGNAWY0
IMPROCEDENTE."
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Processe no g	 10050.000442/91-73
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Em tempo hábil, a empresa ingressou com Recurso de
fls. 61/63, ende argumenta que, quanto à entrega dos recursos, o
próprio fisco admitiu, em seu auto de infrape, que os mesmos.
foram efetivamente entregues. Quanto à origem dos recursos, a
recorrente reitera os argumentes expeudidos na peça impugnatória.

A secretaria desta Câmara providenciou a juntada
aos autos da cópia do Ac6r2Ce no 106-05.106, 01/12/92, da Sexta
Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes (fls. 67/75), que,
como se vO, por unanimidade de votos, negou provimento ao
recurso.	 .

E o relatório.
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Processo non	 10850.000442/91-73
Acórdáo non	 202-06.11S

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO PARCELLOS

Creio náo haver muito a examinar no presente
processo. A sorte deste processo estava, desde o inicio
vinculada ao que se decidisse no processo relativo ao IRP3, tendo
em vista a reloçWo de causa e efeito criada entre ambos, eis que
apoiados no mesmo suporte tático.

E: naquele, como se pode ver no bem fundamentado
voto condutor do acórdáo respectivo, nenhuma rozáo lhe foi
reconhecida., no que diz respeito a matéria versada no presente
processo, ficando evidenciada a ocorrencia de omissáo de receita,
tendo em vista a náo-apresentaçáo de provas capazes de infirmar a
exigencia. E sobre tal receita há que incidir a contribuiçáo ao	 .
FINSOCIAL, na forma da :L()) 1. 	 de regendo.

Assim sendo, adotando como raz8es de decidir os
fundamentos constantes do voto que compõe o Acórdáo no
106-05.106, juntado por cópia a fls. 67/75, voto por que se negue
provimento ao recurso.

,,

sala das Sessffes, em/ de setembro de 1993.
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HELVIC / 0-.M L.DO Bui,..TELLx.s
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